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Parágrafo único. Os dependentes e/ou agregados que são beneficiários do 
PAS-UFMS e que venham a alterar sua condição de beneficiário, não estarão 
sujeitas às novas carências, desde que façam a adesão ao Programa até trinta 
dias do fato gerador do evento.

Art. 8º  Os períodos de aquisição de direitos ou carência contam-se a partir 
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Parágrafo único. Os dependentes e/ou agregados que são beneficiários do 
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disposto no art. 4º, deste Regulamento;
IV - suspensão de remuneração ou proventos, mesmo que temporariamente;
V - exoneração;
VI - redistribuição do cargo a outro órgão ou entidade;
VII - licença sem remuneração;
VIII - decisão administrativa ou judicial;
IX - voluntariamente, por opção do titular;
X - fraude ou inadimplência; e
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X - fraude ou inadimplência; e
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integralmente, durante o período da licença, afastamento ou suspensão, o 
respectivo custeio mensal das despesas.
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XI - outras situações previstas em lei.

Art. 11.  No caso de licença sem remuneração, afastamento legal, ou em caso 
de suspensão temporária de remuneração ou provento, o servidor ativo ou 
inativo poderá optar por permanecer no PAS-UFMS, desde que assuma 
integralmente, durante o período da licença, afastamento ou suspensão, o 
respectivo custeio mensal das despesas.

§ 1º  O servidor ativo ou inativo deverá fazer o recolhimento da contribuição 
mensal por meio de depósito na Conta Única da União, mediante Guia de 
Recolhimento da União (GRU) em nome do PAS-UFMS, até o dia dez de cada 
mês.

danos causados ao Programa, cujo ressarcimento será feito por meio de 
desconto em folha de pagamento;
II - o dependente que perder tal condição junto ao Siape, desde que não se 
enquadre no § 3º do inciso IV do art. 4º deste Regulamento;
III - o agregado que perder sua condição de beneficiário, nos termos do 
disposto no art. 4º, deste Regulamento;
IV - suspensão de remuneração ou proventos, mesmo que temporariamente;
V - exoneração;
VI - redistribuição do cargo a outro órgão ou entidade;
VII - licença sem remuneração;
VIII - decisão administrativa ou judicial;
IX - voluntariamente, por opção do titular;
X - fraude ou inadimplência; e
XI - outras situações previstas em lei.

Art. 11.  No caso de licença sem remuneração, afastamento legal, ou em caso 
de suspensão temporária de remuneração ou provento, o servidor ativo ou 
inativo poderá optar por permanecer no PAS-UFMS, desde que assuma 
integralmente, durante o período da licença, afastamento ou suspensão, o 
respectivo custeio mensal das despesas.

§ 1º  O servidor ativo ou inativo deverá fazer o recolhimento da contribuição 
mensal por meio de depósito na Conta Única da União, mediante Guia de 
Recolhimento da União (GRU) em nome do PAS-UFMS, até o dia dez de cada 
mês.

danos causados ao Programa, cujo ressarcimento será feito por meio de 
desconto em folha de pagamento;
II - o dependente que perder tal condição junto ao Siape, desde que não se 
enquadre no § 3º do inciso IV do art. 4º deste Regulamento;
III - o agregado que perder sua condição de beneficiário, nos termos do 
disposto no art. 4º, deste Regulamento;
IV - suspensão de remuneração ou proventos, mesmo que temporariamente;
V - exoneração;
VI - redistribuição do cargo a outro órgão ou entidade;
VII - licença sem remuneração;
VIII - decisão administrativa ou judicial;
IX - voluntariamente, por opção do titular;
X - fraude ou inadimplência; e
XI - outras situações previstas em lei.
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PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
DAS FORMAS DE ASSISTÊNCIAS
Seção I

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
DAS FORMAS DE ASSISTÊNCIAS
Seção I
Da Assistência Médica

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
DAS FORMAS DE ASSISTÊNCIAS
Seção I
Da Assistência Médica

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
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medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
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Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
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PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
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Seção I
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Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
especializados, realizados por profissionais e/ou instituições credenciadas.

Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
DAS FORMAS DE ASSISTÊNCIAS
Seção I
Da Assistência Médica

Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
especializados, realizados por profissionais e/ou instituições credenciadas.

Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

Seção II

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
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medidas administrativas e judiciais.
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Da Assistência Médica

Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
especializados, realizados por profissionais e/ou instituições credenciadas.

Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

Seção II
Da Assistência Hospitalar
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penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
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Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

Seção II
Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
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Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
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Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
recuperação/reabilitação e pronto atendimento.

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.
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DAS FORMAS DE ASSISTÊNCIAS
Seção I
Da Assistência Médica

Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
especializados, realizados por profissionais e/ou instituições credenciadas.

Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

Seção II
Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
recuperação/reabilitação e pronto atendimento.

§ 1º  A assistência hospitalar engloba:
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Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.
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Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
recuperação/reabilitação e pronto atendimento.
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I - diárias em enfermaria ou superior;
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Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
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Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.

Seção II
Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
recuperação/reabilitação e pronto atendimento.

§ 1º  A assistência hospitalar engloba:
I - diárias em enfermaria ou superior;
II - diárias de UTI;

PAS-UFMS e/ou ao presente Regulamento, aplicar-se-ão ao(s) infrator(es) as 
penalidades cabíveis no âmbito da Universidade, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais.

Capítulo V
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Seção I
Da Assistência Médica

Art. 19.  A assistência médica compreenderá o atendimento ambulatorial, que 
consiste em serviços efetivos de consulta, diagnose e tratamentos 
especializados, realizados por profissionais e/ou instituições credenciadas.

Art. 20.  Os serviços de diagnose previstos serão fixados pela Coordenadoria 
de Assistência à Saúde (CAS/CGGP), de acordo com a SRH/MP.
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Da Assistência Hospitalar

Art. 21. A assistência hospitalar abrangerá o atendimento ao internado, 
recuperação/reabilitação e pronto atendimento.
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I - diárias em enfermaria ou superior;
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II - aviamento de óculos e lentes, aparelhos de surdez, aparelhos ortopédicos 
e similares (órteses);
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que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

Art. 37. A avaliação atuarial ou a previsão orçamentária, que servirá de base 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

Art. 37. A avaliação atuarial ou a previsão orçamentária, que servirá de base 
para o estabelecimento do orçamento do exercício financeiro seguinte e para 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

Art. 37. A avaliação atuarial ou a previsão orçamentária, que servirá de base 
para o estabelecimento do orçamento do exercício financeiro seguinte e para 
formação do fundo de reserva, o qual deverá ser de valor equivalente, a no 

§ 2º  Serão excluídos do PAS-UFMS o beneficiário titular e seus dependentes 
que deixarem de contribuir por mais de sessenta dias consecutivos ou mais de 
cento e vinte dias alternados durante o ano. 

Art. 33.  Será cobrada, do beneficiário, participação no custo dos serviços 
utilizados, mediante pagamento direto ao credenciado pelo beneficiário, em 
percentuais e valores fixados pelo Colegiado do PAS-UFMS.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO

Art. 34.  A gestão do PAS-UFMS, em nível executivo, caberá à Coordenadoria 
de Assistência à Saúde da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoal.

Art. 35.  A gestão do PAS-UFMS, em nível deliberativo e consultivo dar-se-á 
pelo Colegiado do PAS-UFMS, e a fiscalização pela Comissão Permanente de 
Fiscalização, cujas composições e atribuições estão fixadas em Regimento 
Interno do Programa.

Art. 36.  A Coordenadoria de Assistência á Saúde (CAS/CGGP) deverá 
providenciar, trimestralmente, até quarenta e cinco dias subsequentes a 
publicação no Boletim de Serviço (BS/UFMS), da Prestação de Contas 
Trimestral devidamente aprovada pela Comissão Permanente de Fiscalização 
do PAS-UFMS, contendo quadro detalhado das receitas arrecadadas e das 
despesas realizadas.

Art. 37. A avaliação atuarial ou a previsão orçamentária, que servirá de base 
para o estabelecimento do orçamento do exercício financeiro seguinte e para 
formação do fundo de reserva, o qual deverá ser de valor equivalente, a no 
mínimo, três meses de despesas correspondente a média dos últimos seis 



meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.
meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.
meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 

meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 
prestadores de serviços, será realizada por uma Comissão Permanente de 

meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 
prestadores de serviços, será realizada por uma Comissão Permanente de 
Negociação de Tabelas, constituída por um servidor da CAS/CGGP, um 
membro do Colegiado do PAS-UFMS e mais um beneficiário do PAS-UFMS, 

meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 
prestadores de serviços, será realizada por uma Comissão Permanente de 
Negociação de Tabelas, constituída por um servidor da CAS/CGGP, um 
membro do Colegiado do PAS-UFMS e mais um beneficiário do PAS-UFMS, 
indicado pelo Sista-UFMS.

meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 
prestadores de serviços, será realizada por uma Comissão Permanente de 
Negociação de Tabelas, constituída por um servidor da CAS/CGGP, um 
membro do Colegiado do PAS-UFMS e mais um beneficiário do PAS-UFMS, 
indicado pelo Sista-UFMS.

meses, deverá ser realizada e aprovada pelo Colegiado do PAS-UFMS no 
mês de outubro de cada ano.

Art. 38.  A negociação das Tabelas de Honorários para pagamento dos 
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